
PREFEITURA DE

PRINCESA iSABEI
GABINETE DO PREFEITO

Portaria n° 226, de 22 de setembro de 2025.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO
DOS MEMBROS DO CONSELHO

MUNICIPAL DOS DIREITOS DA

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
DO MUNICÍPIO DE PRINCESA
ISABEL - PB.

O Prefeito do Município de Princesa Isabel, Estado da Paraíba, no uso das

atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. r. NOMEAR os membros abaixo relacionados para a composição do Conselho

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Princesa Isabel - PB.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

- Titular; Kercia Ferreira Lima - Presidente

- Suplente: Renata Júlia Rodrigues Ferreira

SECRETARIA DE MUNICIPAL DE SAÚDE

- Titular: Patrícia Erica Diniz FeiTeira

- Suplente: Maria Lizandra Bezerra de Almeida

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

- Titular: Elayne Cristina Maria Xavier de Oliveira - Primeira Secretária

- Suplente: Antônio Marcos Leite - Segundo Secretário

PROCURADORIA JURÍDICA

-Titular: Maria Isabela de Oliveira - Yice-Presidente

Suplente: Joseph César Nathan Henrique^,í<j0br^^ do Nascimento
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• AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE

- Titular: Maria Cleide da Silva Pereira

- Suplente: Kércia Maria da Silva Pedro

• IGREJAS EVANGÉLICAS

- Titular: José Ailton Florêncio

- Suplente: Robério Souza de Oliveira

• CCA - CENTRO DE CAPACITAÇÃO AGRO COMUNITÁRIO

- Titular: Ir. Terezinha Bezerra de Sousa - Tesoureira

- Suplente: Ir. Edileide Nicácio de Oliveira

• SINJA-PI

- Titular: Aparecida Barbosa dos Santos Crispin

- Suplente: Daraiana da Silva Melo Carvalho

• IGREJA CATÓLICA

-Titular: Ivonete de Sousa Linia da Silva

-Suplente: Maria do Bom Conselho da Silva Leandro

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Princesa Isabel - PB, em 22 de setern}:

MELO

Prefeito
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